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f2cef eituca OVlunicipal de. Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº 46[94 

DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE 132 SALÁRIO N0 

Mts DO AN1VER~ÃRIO NATALÍCIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELÓ 

no' Estado do Espfrito Santoi Faço· Sab~r, que a C&mara Decretoü 

e eu sanciono a seguinte Lei, 

Art. 1 º - Fica o Poder Execut:i·vo autor i :z:ado a efetuar o pé game!!, 

to do 132 sal~rio dos funclon~rios municipais e pen-
• • A • 19' .. 1 ( s1on1sta, nomes em que ocorrer o an1vcrsar10 nata 1 

e 1:0. 

l 995e 

Gabinete do Prefeito Municipal de Concr::is;;::;o do C<1s

te 1 o, aos h· i nta d i ;:is do mês de novembro de 1994 .. 

~-· ... 

Av. José Grilo, 426 • CEP. 29.370.000 • Fones: (0:17) 547-llOÍ e 547-:.il;i .• FAX; (027) ;47-1332 • Coneeiçlo .ciô Castelo • ES 
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'}2cef eituca OVlunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº 46/94 

DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE 13º SALÁRIO NO 

MtS DO ANIVERSÁRIO NATALÍCIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELÔ 

- no Estado do Espírito Santo, Faço Saber, que a Câmara Decretou 

e eu 

Art. 

Art. 

te lo, 

sancio_9.o a seguinte Lei, \ 

1 Q r:ica o Poder Execut.i>vo autori ~/J:' a efetuar o pagame_!! '\~ 
) 

to do 13º salário dos flfn~rci"riári~ municipais e pen-. ;, 

sionista, no mês em que ocorrer o aniversário natalL~/ ( . 'ir 
r c•:o. ( 

2º'- Esta Lei entra em vigor a partir de 12 de janeiro de 

\1995. 
i 

/Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Cas
/ 

ao~ trinta dias do mês de novembro de 1994. 
I 
i 
I 

Av. José Grilo, 426 • CEP. 29.370·000 • Fones: (027) 547-1101 e 547-1351 • FAX• (027) 547-1332 • Conceição do Castelo • ES 
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flcefeituca OVlunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 046/94 

Exmo Sr. 

Presidente e demais vereadores 

, 
imensa satisfação que encaminhamos E com 

Excia e aos digníssimos vereadores, o Projeto de Lei 

apreço, que trata do esca 1 onamento do 13º salário aos 

a V. 
em 

funcio 

nários pÚbl icos municipais e pensionista, na data do aniver

sário natalfcio de cada um. 
O pagamento do 13º salário ao longo do exercf-

c10 representará grande beneffcio ao Governo Mun•i:cipal na 

programação economico-financeira e orçamentária. 

Certos do entendimento de Vossas Excelências, 

renovamos votos de estima e apreço. 

Cordialmente 

Av. José Grilo, 426 • CEP. 29.370·000 • Fones: (Ol7) 547-1101 e 547-1351 • FAX· (027) S47 1382 e · - d Ca • • • once1çao o stelo • ES 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P A R E C E R 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃ0 0 JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N9 046/94. 

RELATOR! VEREADOR ALTAMIRO DA SILVA. 

RELATÓRIO 
Através do Of. PMCC n2 455/94, o EXmo. Sr. Prefeito 

Municipal encaminhou à este Poder legislativo o projeto de Lei nº 
046/94, o qual foi lido na sessão do dia 01/12/94 e encaminhado nes 
ta mesma data à esta comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

·P A R E C E R 

Analizando a matéria em tela que dispõe sobre o paga ·
mento do 139 salário aos servidores públicos municipais,constatamos 
que a mesma é uma iniciativa viável, tendo em cista a facilidade de 
se fazer uma programação de desembolso dentro da realidade, evitan
do cte·sta :forma o sufoco financeiro de :final de ano. 

A matéria é legal e constitucional, necessitando apenas 
mellhor clarear o que se pretende, para que no futuro não traga pro 
blemas financeiros para a municipalidade, o que deixamos de fazer 
por se tratar de assunto de ordem financeira de competência da douta 
comissão de finanças. · 

Esta comissão é pela legalidade e constitucionalidade 
do·projêto de lei n2 046/94. 

Sala das Sessões, em 09 de Dezembro de 1994. 

~~·~~ 
ALJ}~~A SI~~ RELATOR 

,~nfl, 0~66- co~ RELATOR 

ir' ':i:b~~SEI- COM O RELATOR 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 . Fone: ,(027) 547-1310 
Conceição do Castelo Espirito Santo 
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" CAM ARA MUNICIP-~li DE CONCEIÇAO DO CASTELO 

. .. . ' 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMlSSÃO· DÉ' ·'FINANÇAS~;· EGONOMJ;A', ORÇAfÍIENTO E TOMADA DE CONTAS, SO 
BRE O PROJETO DE LEI N2 046/94. 

RELATOR: VEREADOR ADELMO COGO. 

RELATÓRIO 

Com o Of. PMCC n2 455/94, o Chefe do Poder 
enviou à esta Casa de leis o Projeto de Lei na 046/94, o 
lido na sessão do dia 01/12/94 e encaminhado nesta mesma 
esta comissão para exame e parecer. 

Executivo 
qual fo! 
data a 

É O RELATÓRIO. 

P A R E C E R 

O presente projeto, pretende fixar a data do pagamento 
do· 132 salário dos servidores, nomes de aniversário dos mesmos. 

· A iniciativa é viável, tendo'; em vista a facilidade de 
se fazér uma programação de desembolso dentro da realidade, evitan
do desta f·orma gasto ém dobro no mes de dezembro • 

· A ~at~ria ~ le~al ~constitucional, conforme parecer ' 
da douta comissão de justiça; apenas precisa-se modificar o texto ' 
para melhor entendimento -<io que se pretende, para que d4esta forma, 
evite no futuro danos ao erário pÚblico municipal. · 

Isto posto, esta comissão .resolve emitir seu PARECER 
FAVORAVEL à aprovação do pro.jeto de lei ne 046/94, com as seguintes 
modificàçÕes. 

- DÁ NOVA REDAÇÃO À. EMENTA DO PROJETO. 

ESTABELECE NORMAS PARA PAGAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO 
VENCIMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OU
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

- DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 12 9 ACRESCENTADO-SE UM PARÁ
GRAFO ÚNICO. 

Art. 19- O Décimo terceiro vencimento, do servidor pú
blico municipal 'de cc;mceição do ·castelo~ ocu~ante de cargo de pro -
vimento Efetivo, sera pago no mes do aniversario de nascimento do 
servidor, tomando-se por base o valor integral do provento devido· 
neste mes. 

PARÁGRAFO ÚNICO- É extensivo ao inativo o décimo tercei
ro ven·cirriento, que será pàgo em conformidade com o disposto no 11 cA..._.. 
PUT" deste artigo. 

- ACRESCENT~~SE APÓS O ARTIGO 12t TRES NOVOS ARTIGOS. 

Ar.t. 22- O décimo terceiro vencimento do servidor 
blico municipal, ocupante de cargo de provimento em comissão, 
pago no mes de dezembro, to.mando-se como base·· o valor integral 
provento devido neste mes. · · 

, 
pu -, 
sera. 

do 

Art~ 3g~ O servidor ocupante de. cargo de provimento 
efejva ou de provimento em ·com; ssão, exonerado, perceberá o ctécdmo 

. tem;:iJ'Bsé>r<9PR6';1.Rf29-lrrt,er<JéP.ª2!J.:!lr,fdtHJ. d? <t!&t~.Yrofffn~f-°J.~~ calcula-
Conceição do Castelo Espirito Santo 
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" CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

do sobre a remuneração do ·Último mes trabalhado, a razão de 1/12 ( 
um doze avos) da remune5raç~o, por mes de efetivo exerc:Í.cio, des
contando-se conforme o caso, o que lhe foi pago a mais anteriormen-· 
te. 

PARÁGRAFO ÚNICO- A fração igual ou superior a 15(dias) 
de trabalho, será devida como mes integral. 

Art. 42- As despesas decorrentes da implantação da pre 
sente leli, correrão à conta dos orçamentos anuais. 

Art. 5º- Esta lei entra em vigor a partir de 12 de ja
neiro de ~995, revoga-rido-se as disposiçÓes em contrário • 

. ' \~ 

Sala Dezembro de 1994. 

tâmara Municiual de Cor.ceicãc do ~as\elo 
. . l!.. ~ ;.''"·. 

Aprovado m .. lfJ.,lJ. .. {f3d_ .. votiu;ão por 

J!.fi..J. .. · .D!:i../.4.dh.~---····~·) 
Sala das · essões, dJl-t..1J..J 9 . .:J...J 

l ·. 

Fone: (027) 547~1310 Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 
Conceição do Castelo Espirito Santo 
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MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Nonic\,al de caaceiçál da CUlt\t 
E.· E. SANT~ ,/ j_ 

1\egis1rado sob n.::/.. .. 6-g-9·1, 
\ d, m 3. Õ/ Lt-1/1 \L.--~r.· Protoco a o ü ··-·· ·- - g 
d'd 451 .f~/19.---··. Respon i . e em -···;;··'/·;-.;·/~ 
~ <D3~ .. ,;l.z_ ..... -.. 

Oficio n.~ ······~~~~-~ 
~rt.BTARIG 

Câmara Municipal de C1nceiçi1 ~• Cnlll• 
E. E; Sfti.NTO ~ j/ 

Sessão de-Q:!./ .. "Íd/19.b 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 . Fone: (02~) 547-1310 
Conceição do Castelo Espirito Santo 
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IAPROVADOI 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 046/94. 

ESTABELECE NORMAS PARA PÀGAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO 
VENCIMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNIÓIPAIS E DÃ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. . 

O PREFEITO MUNICIPAL 'DE CONCEIÇÃO DO CAS''i'ELO, Esta-
· ao do Espírito Santo~ FAÇO SABER, que a câma?'a Municipal Decretou e 
eu Sanciono a seguinte Lei • 

,Art. l!~- o Décimo terceiro vencimento, do servidor 
pÚblico Municipal de Conceiçãodo Castelo, ocupante de cargo de pro-

\~-~.i ·, · vimento Efetivo~ será pago nomes do aniversário de nascimento do 
{ ___ : ·" ·· ·~·-. .,.,,"$e'í:·v~dor, tomando-se por base o valor integral do provento devido 

.~ . "neste mes. ' 

" 
1 

!' 
1, 

'1.; '· . 

., ... ·•· · PARÁGRAFO ÚNICO;.. É extensivo ao inativo o 
.terceiro vencimento,· que · s·erá 1iago em cón:formidade com o 

décimo 
disposto 

no " CAPUT" deste artigo. . 
· Art. 2Q- O Décimo terceiro vencimento do servidor 

. pÚbli'co Municipal , ocupante de. cargo de provimento em com:j.ssão, se
·rá. pago no mes de dezembro, tomando-se por base o valor integral cio 
·provento devido neste mes. . . . . . 

· Art. 3!L o servidoj'.' ocupante de cargo de provimento 
·,1~~ · ... · 'ef'eti vo· ou de provimento em cÓmiss.~o, ·exonérado, ·perceberá o- décimo 
I' ''·'1 '

1
L·· • ·· ·,terceiro proporcionalmente aos rneses de efetivo exercício, caldttlat: h· . der sobre a remuneraçào do Último . mes t'rabalhado' a raze.o de 1 /12 (um 

/, •x ····· dôze· avos) da remuneraç~o 9 por ·mes de efetivo exercício, desporitan .... 
. / / ~ tlo.:.se conf'orme o cà.~ó, b ti'::,le lhe f'oi PªSº a mais fa?1terio~ment~. 

·'/ \ ·. .. · " · · · PAru\GR4fO UNICO- A f'raça.o igv.al. ou superior a 15 ( 
'' dias) ·de trabalho, sera. devida como mes integral. 

Art ..... 49: As desp.esas decorrentes da implantaç~o da 
' · ·presente lei, correr~o a conta dos orçamento anu~is. 
_,h· ·- ··· . Art. 52 .... Esta Lei entra e~ vigçr· a pa;-tir de 19 de 

·<:· "\ '"'·:sa.nei'ro de 1995, revogando;.,,.;:;e as. dispo.siçqés em contrario." 
,._.' COMISSÃO DE CONS.TITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVI

. ÇO PÚBLICO, EM 14 DE DÉZEMBRO DE· 1994. 

Av. José Grilo, 152. Cep. 29.3!0·000 Fone: (027) · 547-1310 
Conceição do Castelo Espirito Santo 


